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      EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 007958/2023 
 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2024 
 

Inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição para locação de imóvel particular. 
Objeto: Contrato de locação de imóvel particular de natureza singular, localizado no endereço 
Avenida Maceió, nº 990, Jaraguá, Maceió/AL, Cep: 57.022-080, de posse do locador, para 
atender finalidade precípua da Administração, prevista no instrumento contratual. Base legal: 
§5º, Inc. V, do art. 74, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e, também, na Lei n.º 8.245/1991 (Lei 
de Inquilinato). Locatária: CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS, 
CNPJ: 18.538.208/0001-24, Locador: SINDICATO DOS POLICIAIS FEDERAIS NO ESTADO DE 
ALAGOAS – SINPOFAL, CNPJ: 24.479.065/0001-20. Valor total anual: R$ 96.000,00 (noventa e 
seis mil reais). Data da assinatura: 02/02/2024. 
 

Penedo/AL, em 02 de fevereiro de 2024. 

 

MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA 

CONSÓRCIO INTEMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE 
ALAGOAS 

Endereço Subsede: Av. Dr. Paulo Falcão, Nº 1.143. Jatiúca. 
Maceió/AL.  

CEP. 57.036-390 Tel. (82) 3022-2067. 
CNPJ. Nº 18.538.208/0001-24 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0006491/2023 

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS – CONISUL - ESTADO DE 

ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.538.208/0001-24, neste ato representado pelo Sr. Pedro Hermann 

Madeiro, nos termos dos Decretos Conisul n.º 04/2021, Lei Federal N.º 10.520/02 e Decreto Federal N.º 

10.024/2019, resolve HOMOLOGAR o presente processo licitatório executado na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, autuado sob o N.º 10/2023 cujo objeto é o registro de preços para a futura e eventual contratação 

de empresa especializada na prestação de serviços de agenciamento de hospedagens e de passagens aéreas, 

compreendendo reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento, reembolso e repasse de passagens 

e hospedagens nacionais ou internacionais para atendimento das necessidades do Consórcio Intermunicipal do 

Sul do Estado de Alagoas (CONISUL), por meio do site www.comprasgovernamentais.gov.br, firmado entre o 

Consórcio e a empresa vencedora do certame, para produzirem os efeitos legais e jurídicos. Assim, no termo da 

legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em benefício da empresa, SX TECNOLOGIA E 

SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 14.278.276/0001-40, para o grupo único de itens, pelo 

menor preço por taxa de gerenciamento ofertado de R$ 0,00 (zero).  

 

 

Penedo/AL, em 09 de fevereiro de 2024. 

 
PEDRO HERMANN MADEIRO 

SUPERINTENDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 
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EXTRATO DO 3º (TERCEIRO) TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL Nº 003/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 00099/2024 
 
Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em 

temas de elevada complexidade em licitações e contratos administrativos, por meio de 

inexigibilidade de licitação, nos termos do inciso II do art. 25, c/c com o inciso III do art. 

13, ambos da Lei Federal nº 8.666/1.993, para atendimento das demandas internas do 

Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas - CONISUL. Contratada: CRUZ 

E MATOS ADVOCACIA E CONSULTORIA S/C, inscrita no CNPJ sob o n.º 

13.145.082/0001-04. Valor total: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). Data da 

assinatura: 31 de janeiro de 2024. O inteiro teor do 3º (terceiro) termo aditivo encontra-

se disponível no endereço eletrônico https://transparencia.conisul.al.gov.br/contratos-e-

convenios, no portal da transparência do Conisul. 

 

Penedo/AL, em 31 de janeiro de 2024. 

Marcelo Beltrão Siqueira 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS 

CONTRATANTE 
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